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	GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

Gabinete do Prefeito





PROJETO DE LEI Nº095- E/2014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CONSELHEIRO LAFAIETE - ASMARCOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:


Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com  a Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Conselheiro Lafaiete  – ASMARCOL, associação privada inscrita no CNPJ sob o nº 06.938.966/0001-50, visando promover o fomento da coleta seletiva e da reciclagem de materiais a fim de estimular o crescimento e o desenvolvimento social, apoio às atividades de coleta e triagem do lixo urbano e rural no Município de Conselheiro Lafaiete, conforme o Plano de Trabalho anexo, que faz parte integrante desta lei.


Art. 2º - O presente convênio tem por objeto a cessão de uso e instalação de equipamentos e maquinários constantes no Plano de Trabalho.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas da Lei Orçamentária Anual: 02.27.01.18.542.0018.1059.3.3.90.30.00 ficha 680; 02.27.01.18.542.0018.1059.4.4.90.52.00 ficha 683; 02.27.01.18.542.0018.1059.3.3.90.39.00 ficha 682, autorizada a suplementação se necessário.


Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Conselheiro Lafaiete, 14 de agosto de 2014.

Ivar de Almeida Cerqueira Neto
Prefeito Municipal
Luiz Antônio Teixeira Andrade

Procurador Geral

Conselheiro Lafaiete, 13 de agosto de 2014.

Exmo. Sr.

JOSÉ RICARDO SÍRIO
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete – MG.

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº       -E/2014.

Exmo. Dr. Presidente e Nobres Vereadores,

Com os cordiais cumprimentos, remetemos à apreciação dessa Colenda Casa, Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CONSELHEIRO LAFAIETE - ASMARCOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O presente projeto de lei visa obter a autorização para firmar o convênio com a Associação de Catadores de materiais recicláveis de Conselheiro Lafaiete – ASMARCOL, associação privada com sede na rua Lucimar Aparecida de Morais nº 800, bairro Lima Dias II, visando fomentar a coleta seletiva e da reciclagem de materiais a fim de estimular o crescimento e o desenvolvimento social e das associações envolvidas com este ramo de atividade.
Tem por objeto a cessão de uso e instalação dos seguintes equipamentos: prensa, elevador, caçamba para coleta de material reciclável, esteira, elevador e empilhadeira, e ainda de 03 caminhões.
Portanto de suma importância firmar o presente convênio, tendo em vista a necessidade da manutenção da coleta seletiva domiciliar solidária, apoio às atividades de coleta e triagem do lixo urbano e rural, dando condições ao município de diminuir os custos pagos pelo encaminhamento de resíduos ao aterro sanitário intermunicipal zelando pelo aumento de sua vida útil.
Norteados por este ideal e por esta necessidade é que encaminhamos e apresentamos à esta egrégia casa, o presente projeto de lei que autoriza firmar o referido convênio e para o qual pedimos vosso importante apoio e aprovação.
 

 

 
 

Contando com o apoio e aprovação destes insignes representantes do povo, nesta oportunidade renovamos os protestos de alta estima e real apreço.

 

Conselheiro Lafaiete, aos 14 dias do mês de agosto de 2014.
Ivar de Almeida Cerqueira Neto

Prefeito Municipal

Conselheiro Lafaiete, 14 de agosto de 2014.

Exmo. Sr.

JOSÉ RICARDO SÍRIO
Presidente  da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete

Ofício nº  _____/PGMCL/2014
Ref.: Solicita tramitação em caráter de urgência


      Excelentíssimo Senhor,

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, ente de direito público, inscrito no CNPJ 19.718.360/0001-51, com sede à Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, pautado nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, norteadores da atuação dos Gestores Públicos, neste ato representado pela Procuradoria Municipal, vem à presença de V. Exa, com fulcro no artigo 63 da LOM, solicitar dessa Egrégia Casa, apreciar, discutir e votar em caráter de urgência Projeto de Lei nº ___E/2014 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CONSELHEIRO LAFAIETE - ASMARCOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, cujo teor justifica o empenho do Executivo Municipal e o caráter de urgência que a matéria requer.



Com os cordiais cumprimentos,

Atenciosamente,

Ivar de Almeida Cerqueira Neto

Prefeito Municipal

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 – Centro – Conselheiro Lafaiete / MG.
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